27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

- PROJETO DE LEI 1214/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES
  “Altera a Lei nº 982, de 06 de junho de 2001.” 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É de autoria do Deputado Laerte, sobre o boi. Muito bom esse Projeto. 
Está sem parecer. Gostaria de convidar um deputado que entenda do assunto, que seja do ramo. 
Deputado Jean Oliveira, pecuarista.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, parece que o UOL disse que aqui na Assembleia nós temos, é Folha ou UOL, qual dos dois? Que nós temos os dois deputados que representam o agronegócio aqui. E quero dizer que não só vocês dois, como todos nós. 
Projeto importante, Senhor Presidente, que trata sobre financiamento rural. O Projeto explica aqui a possibilidade de que o rebanho bovino seja a garantia do valor adquirido pelo produtor rural. Muitas vezes os nossos produtores rurais não têm acesso à linha de crédito porque a sua propriedade ainda não tem documento e isso não dá garantia para os bancos. Agora, o rebanho bovino é uma moeda líquida e certa que é administrada pelo Idaron, através da sua ficha no Idaron. 
Então, parabéns, Deputado Laerte. Isso aqui é muito importante para o povo do Estado de Rondônia. Nós somos de parecer favorável, Deputado Alex Redano. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns pelo parecer, Deputado Jean. Coloco em apreciação o parecer do Deputado Jean. Alguém quer discutir? Não havendo, coloco em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

